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EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇO Nº 041-06/2024 

Chamamento Público nº 001/2018 

Modalidade de Licitação: Credenciamento 
Termo nº: 004/2020 
EDITAL DO CREDECIAMENTO: N° 01/2018 
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas – CONISUL – CNPJ: 
18.538.208/0001-24 

CREDENCIADO: CLÍNICA SAUDE POP LTDA 
NOME FANTASIA: SAUDE POP 
CNPJ: 03.422.904/0001-94 

OBJETO: SERVIÇOS DE MEDICOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
Valor do Credenciamento: R$ 26.000,00 (Vinte e Seis Mil Reais) 

Referencia à prestação de Serviço: 10/06/2024 a 30/06/2024. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS 
ÓRGÃO 03.01.00 – Consorcio Público Intermunicipal-CONISUL 
UNIDADE  03.01.01 – Consorcio Público Intermunicipal-CONISUL 
PROJETO-

ATIVIDADE 
3.004 – Gestões das Ações de Saúde – Media e Alta Complexidade 

ELEMENTO 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

Fontes 
1002 - ASPS R$       20.000,00 
600 – Blocos de Média e Alta Complexidade R$        5.000,00 
621 - Transferência Estadual R$     1.000,00 

Maceió – Al, em 11 DE JUNHO de 2024. 
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PORTARIA N.º 04, DE 10 DE JUNHO DE 2024 

 

Dispõe sobre a Nomeação da Comissão de Avaliação para Prova de 

Conceito referente ao Pregão Eletrônico Conisul nº 90002/2024, na 

forma que indica, e dá outras providências.                 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE 

ALAGOAS – CONISUL, no uso de suas atribuições,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - INSTITUIR a Comissão de Avaliação da Prova de Conceito do Processo Licitatório nº 

000881/2024, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 90002/2024, que tem como objeto o Registro 

de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de 

tratamento documental, incluindo a digitalização de documentos e integração dos dados em software 

relacionados à gestão documental (SGED - Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Dados), 

compreendendo os serviços correlatos de implantação, treinamento, suporte técnico e manutenção, 

para atendimento das necessidades do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas – 

CONISUL. 

 

Art. 2º - Ficam nomeados os seguintes membros para constituírem a COMISSÃO DE 

AVALIAÇÃO PARA PROVA DE CONCEITO:     

 

I. Ítalo Chaves Brandão, CPF n.º 123.024.854-40; 

II. Raquel Santos dos Reis, CPF n.º 076.883.494-51; e 

III. José Edson dos Santos, CPF n.º 052.058.894-03; 

 

Art. 3º - A Prova de Conceito deverá ser aplicada de acordo com as regras previamente estabelecidas 

no Edital, em especial no Termo de Referência do Processo Licitatório nº 000881/2024, na 

modalidade de Pregão Eletrônico nº 90002/2024.   

 

Art. 4º- A Prova de Conceito terá início no dia 13 de junho de 2024, às 10h (dez horas). 

 

Art. 5º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.     

 

      Registre-se, publique-se e comunique-se. 

 

Município de Maceió/ AL, subsede do CONISUL em 10 de junho de 2024.   

 

 

PEDRO HERMANN MADEIRO 

SUPERINTENDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE 

ALAGOAS -  CONISUL 
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